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DECRETO INDIVIDUAL 

 

 

Exonera, a pedido, Secretária Municipal de 

Saúde, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o – Exonerar, a pedido, a Sra. ANA ROSA MARIN 

SILVA, brasileira, casada, servidora pública, portadora da CI/RG 2.137.388 ES, 

inscrita no CPF sob o nº 090.898.047-73, filha de Geraldo Marin e Cecilia 

Chagas Marin, residente e domiciliada na Avenida Governador Lacerda de 

Aguiar, nº 947, Ilmo Covre, Município de Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, 

do cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 

desta data. 

 

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 15 

dias do mês de agosto do ano de 2016. 
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